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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Lei

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

LEI Nº. 016/2018    
DE 09 DE MAIO DE 2018. 
 

“Dispõe sobre a concessão de 
recomposição salarial aos Servidores 
da Câmara Municipal de Cafarnaum e 
dá outras providências”. 

 

 

         A Mesa da Câmara Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, através 
dos seus membros, infra-assinados, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a mesma aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei: 

 Art. Fica determinada, a partir de 1º de janeiro de 2018, a concessão de uma 
reposição salarial de 16 %, a ser aplicada sobre os vencimentos dos seguintes 
servidores: Diretor Administrativo, Procurador Jurídico, Diretor Legislativo, 
Controlador Interno e Motorista, destinado a recompor perda inflacionária 
incidente sobre as referências salariais. 

Art. 2º - As despesas com execução desta Lei, correrão por conta das dotações 
próprias do orçamento vigente. 

Art.  3º - Fica assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 
1º de janeiro de 2018, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete da Prefeita, 09 de maio de 2018.  

                                      
                                        
 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 163/2018 
DE 09 DE MAIO DE 2018 
 
 
 

 

 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da 
Secretaria Municipal de Secretaria De Infraestrutura e Serviços Públicos; e, 
 
     

   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor o Sr. Deivison Silva de Souza, 

Gari, solicitando a Licença Premio junto ao RH desta Prefeitura.  
 

 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença prêmio ao funcionário o Sr. Deivison Silva Souza, 
Gari, por um período de (03) três meses, tendo início em 02 de maio de 2018, com final 
em 02 de agosto de 2018, licença concedida com base no art. 102 do Estatuto do 
Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 

 
 

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir do dia 02 de maio de 2018, revogando as disposições em contrário. 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
  

 
 

 
  

 
 

 
Cafarnaum em, 09 de maio de 2018. 

 
 

                                          Francisco Sales dos Santos 
 

Secretário De Infraestrutura e Serviços Públicos 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Credenciamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM/FUNDO MUN. SAÚDE. 
CNPJ n.º 13.770.489/0001-22 

ERRATA  
Na publicação do Termo de Adjudicação e Homologação do CREDENCIAMENTO nº 
002/2018, publicado no Diário Oficial do Município edição nº 00872 de 27/04/18; no anexo 
I Pessoa Jurídica: CLINICA MEDICA MUTICLIM LTDA – ME- Onde se Lê: “valor 
mensal R$ 10.000,00”; Leia Se:” valor mensal R$ 15.000,00” e Onde se Lê: “valor Global 
R$ 120.000,00”; Leia Se:” valor mensal R$ 180.000,00”; Maiores informações com o Setor 
de Licitações e Contratos. End. R. Eduardo Barreto s/n, Centro, Cafarnaum/BA  – Jackson 
Aloan S. Marques – Presidente. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM/FUNDO MUN. SAÚDE. 
CNPJ n.º 13.770.489/0001-22 

ERRATA  
Na publicação do Termo de Adjudicação e Homologação do CREDENCIAMENTO nº 
002/2018, publicado no Diário Oficial do Município edição nº 00872 de 27/04/18; no anexo 
II Pessoa Física: Julia Mara Barbosa de Aquino- Onde se Lê: “valor mensal R$ 1.580,00”; 
Leia Se:” valor mensal R$ 1.800,00”; Maiores informações com o Setor de Licitações e 
Contratos. End. R. Eduardo Barreto s/n, Centro, Cafarnaum/BA  – Jackson Aloan S. 
Marques – Presidente. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Contrato

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62

 

 

____________________________________________________________________________ 
 

Rua Djalma Rios, 01 – Centro, Cafarnaum - BA - CEP: 44880-000- CNPJ: 13.714.142/0001-62. 
Fone (74) 3646-1200 - E-mail: prefeituramc@yahoo.com.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM – BAHIA 
CNPJ‐13.714.142/0001‐62 

TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 219/2017 - Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAFARNAUM BAHIA - objeto– Fica Rescindida o Contrato nº 219/2017 01/12/2017, 
cujo objeto- Prestação de serviços de profissional na área de Licitação e contratos 
administrativos, no Município de Cafarnaum - BA- CONTRATADA: ALBERTO DA 
SILVA MOTA– Data de Assinatura 30/04/2018 - Sueli Fernandes de Souza Novais – 
Prefeita Municipal. 
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